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Item Descrição Unidade Qtde 
Adesão

Valor 
médio TAV (C) Valor 

médio
1 Passagem Aérea Unid� 81 2.400,00 R$ 0,00 194.400,00
2 Passagem Terrestre Unid� 20 160,00  3.200,00

TOTAL 197.600,00
 
Rio Branco-AC, 21 de outubro de 2020�

Assinam: Sr. Paulo Cézar Rocha dos Santos, pela SEJUSP e Sr. José 
Ricardo Moreira Oliviere Caixeta, pela empresa

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO N° 78/2020
PARTES: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E A EMPRESA MVP ELE-
TRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS EIRELI – ME�
Pregão Eletrônico SRP nº. 109/2019 – SEME
Processo n° 294/2019
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01 (um) 
ar condicionado de 18.000 BTU’s, item 2, para atender às demandas 
desta SEJUSP.
DO VALOR: O valor total deste termo é de R$ 2.900,00 (dois mil e no-
vecentos reais)
DO PRAZO: 22/10/2020 a 31/12/2020.
Programa de Trabalho: 71900106122142142850000
Natureza da Despesa: 44.90.52.00
Fonte de Recurso: 100
Rio Branco-AC, 22 de outubro de 2020

Assinam: Sr. Paulo Cézar Rocha dos Santos, pela SEJUSP, e a Srª. 
Thaís de Castro Pacheco, pela empresa.

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2020
PARTES: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E A EMPRESA BENELLI ARMI S�P�A
Pregão Presencial SRP n° 20180073 – PMCE
Processo nº: 9454270/2018
DO OBJETO: Este Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Terceira 
– Do Objeto, a Cláusula Décima – Da Entrega e do Recebimento e Cláu-
sula Oitava – Do Prazo de Vigência e Execução, com prorrogação pelo 
período de 1°/01/2021 a 30/06/2021, referente ao Contrato 16/2020, 
visando a aquisição de 160 espingardas calibre 12, sistema híbrido (se-
miautomático e pump), para atender à Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública - SEJUSP.
DAS ALTERAÇÕES:
Fica alterado a Cláusula Terceira – Do Objeto, passando a constar:
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de 160 espingardas 
calibre 12, sistema híbrido (semiautomático e pump) para atender a 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/Acre, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste instru-
mento, Edital e na proposta da CONTRATADA.
3.1.1.Os recursos são provenientes do Plano de Ação de Enfrentamento 
à Criminalidade Violenta, no Âmbito da Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social - PNSPDS, Programa de Segurança Pública e 
Defesa Social “ Acre pela Vida”, letra “d”. 
Fica alterada a Cláusula Décima – Da Entrega e do Recebimento, 
passando a constar:
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Anexo I Termo de Referência do edital, no 
prazo de 90 (noventa) dias, em São Paulo, conforme indicado no Certifica-
do Internacional de Importação, em dias úteis e horário comercial.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato 
original não alteradas pelo presente Termo.
Rio Branco-AC, 22 de outubro de 2020.

Assinam: Sr. Paulo Cézar Rocha dos Santos, pela SEJUSP e o Sr. An-
tonio Renê Luiz da Silva, pela empresa.

SEMA

PORTARIA SEMA Nº 222, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
O Secretário de Estado de Meio Ambiente do Acre, nomeado por meio 
de Decreto Governamental Nº 010 de 2 de janeiro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 12.462-A, de 02 de janeiro de 2019, 
R E S O L V E:

Art. 1º Revogar a Portaria n.º 135 de 22 de abril de 2019, que designava 
o servidor Rafael Fernando Ferst Strapasson como Gestor da Floresta 
Estadual do Antimary no Departamento de Áreas Naturais Protegidas e 
Biodiversidade no âmbito da SEMA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efei-
tos retroativos a partir de 01 de outubro de 2020.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
André Luiz Pereira Hassem
Secretário de Estado de Meio Ambiente em exercício
Decreto nº 7.117/2020

PORTARIA SEMA Nº 224, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
O Secretário de Estado de Meio Ambiente do Acre, nomeado por meio 
de Decreto Governamental Nº 010 de 2 de janeiro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 12.462-A, de 02 de janeiro de 2019, 
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria n.º 202 de 30 de julho de 2019 que designava 
o servidor Victor Melo Lima como Gestor do Complexo de Florestas Es-
taduais do Rio Gregório no Departamento Técnico de Gestão Regional 
Juruá no âmbito da SEMA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efei-
tos retroativos a partir de 01 de outubro de 2020.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
André Luiz Pereira Hassem
Secretário de Estado de Meio Ambiente - Em exercício
N° Decreto 7.117

PORTARIA SEMA Nº 225, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
O Secretário de Estado de Meio Ambiente do Acre, nomeado por meio 
de Decreto Governamental Nº 010 de 2 de janeiro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 12.462-A, de 02 de janeiro de 2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor Victor Melo Lima como Gestor da Floresta 
Estadual do Antimary na Divisão de Áreas Naturais Protegidas e Biodi-
versidade no âmbito da SEMA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efei-
tos retroativos a partir de 01 de outubro de 2020.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
André Luiz Pereira Hassem
Secretário de Estado de Meio Ambiente - Em exercício
N° Decreto 7.117

EDITAL SEMA Nº 003, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020, REABERTU-
RA DE PRAZO DE INSCRIÇÃO PARA A SELEÇÃO DE INSTITUIÇÕES 
PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIEN-
TE E FLORESTA - CEMAF DO EDITAL SEMA Nº 002/2020, PUBLICA-
DO ATRAVÉS DO DOE Nº. 12.886 DE 23/09/2020.   
O Presidente do Conselho Estadual de Meio Ambiente e Floresta - CE-
MAF, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, parágrafo 3º da Lei 
nº 3.595/2019, e a Comissão do Processo de Seleção para composição 
do CEMAF, constituída pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA e presidida pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente por meio 
da Portaria SEMA nº 192/2020, torna público a reabertura do prazo de 
inscrições para o processo de seleção dos órgãos ou entidades que irão 
compor o Conselho Estadual de Meio Ambiente e Floresta - CEMAF.
As inscrições ficam abertas por 10 dias úteis, a partir da publicação deste Edital.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o 
presente Edital.

Geraldo Israel Milani de Nogueira
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Presidente do CEMAF
Decreto nº 010/2019

SEPLAG

EXTRATO DO CONTRATO N° 34/2020
PROCESSO SEI Nº.4010.012332.00006/2020-71
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARECER PGE/PA Nº 258/2020
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de link 
de dados IP Connect vel. 10 Mbps para atender as necessidades da Orga-


